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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO SENAC RIO GRANDE DO NORTE 

Pregão Presencial nº 026/2020 
Processo nº 310/2020 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de fornecimento de 
cartões, na forma eletrônica e impressa, administração e gerenciamento de benefício de auxílio 
alimentação, dotados de tecnologia apropriada, para fornecimento sob demanda, seguida de recargas 
mensais nos cartões, para atender as necessidades do Programa de Alimentação ao Trabalhador no 
âmbito do Departamento Regional do Senac Rio Grande do Norte 
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 12 

 
Informamos que a Comissão de Licitação recebeu pedido(s) de esclarecimento(s) sobre o 

instrumento convocatório. Segue teor do(s) questionamento(s) e sua(s) respectiva(s) resposta(s): 
 

ESCLARECIMENTO 12:  
“Minuta do contrato 
  
3.10 Os serviços serão prestados especificamente para o fornecimento de vale alimentação, na forma de 
cartão, eletrônico e impresso, personalizados, contendo o nome do beneficiário, matrícula, prazo de 
validade e o nome da empresa Contratante, no mínimo.” 
 
Como seria o fornecimento do vale alimentação na forma de cartão eletrônico e impresso? 
 
RESPOSTA: 
 
“Os serviços serão prestados especificamente para o fornecimento de vale alimentação, na forma de 
cartão, eletrônico e impresso”, entende-se como “na forma de cartão, eletrônico e impresso”, o cartão 
físico, impresso/confeccionado em material resistente (plástico ou similar). Considerando, ainda, 
que o cartão é de uso pessoal e intransferível, deverá ter obrigatoriamente senha individualizada, 
conforme item 3.10 do Termo de Referência. Devendo, ainda, conter as seguintes informações: o nome 
do beneficiário, matrícula do colaborador, prazo de validade e o nome da empresa Contratante. 
 
 Por fim, a Comissão Permanente de Licitação considera que as alterações no Edital, no campo 
das exigências, não dão razão para modificar o cronograma do certame. De modo que, fica mantida a data 
da abertura desta licitação, em 05/11/2020, às 09h. 

 
 Encaminhamos a todos os que solicitaram o Edital e disponibilizamos no site, a fim de que sejam 
esclarecidas possíveis dúvidas de outros interessados. 
  

Natal, RN, 04 de novembro de 2020. 
 

 
Thaísa Cabral Albuquerque 

Comissão de Licitação do Senac Rio Grande do Norte 


